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Parecer 
Processo Administrativo n° 3006/2022 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS DERIVADOS DO 
PETRÓLEO. LEI N° 8.666/93, LEI N.° 
10.520/2002, DECRETO FEDERAL N° 
10.024/2019. 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de contratação para aquisição de combustíveis automotivos 

derivados de petróleo (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), de 

interesse da Administração Pública, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 

Decreto Federal n° 10.24/2019. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida pela Secretária 

Adjunta de Administração Sra Vânia Duarte Mota Souza, acompanhada do termo de 

referência, aviso de intenção de registro de preços ao setor de compras Sr. Secretário 

Thiago Alves dos Santos que solicitou a despesa a Secretária Adjunta de Administração 

se Vânia Duarte Mota Souza. 

Nas fls. que seguiram foram anexadas as Cotações de Preços, Mapa de 

Comparativo, Despacho de Existência Orçamentária, Declaração de Adequação 

Orçamentária e Termo de Referência. 

Na sequência, a autuação do processo pelo Pregoeiro Municipal, Luciano de 

Souza Gomes, e a justificativa pela adoção do pregão. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 



Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Temos que o pregão é uma modalidade de licitação permitida e adequada para o 

caso ora analisado. No mais deve-se atentar que no processo foi adotada a regra do pregão 

eletrônico, nos termos do parágrafo quarto do artigo 1° do Decreto Federal 10.024/2019, 

o qual regula a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

Destarte, é fundamental observar o art. 30 da lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidore 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a aná ise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

Observamos ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que 

determina o art. 40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será 

regido pela Lei 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e ainda os beneficios previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006 que trata de beneficios e diferenciado tratamento às 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e Decreto n° 10.024/2019. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensej adores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Contudo, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do 

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na 

Prefeitura Municipal, prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para 

a o início da Sessão Pública, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo 

art. 55 da Lei n° 8.666/93. Ao analisar a minuta contratual entendemos que a minuta do 

contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e atualizações; Lei Complementar n° 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, Decreto n°3.555/2000 e Decreto 10.024/2019. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contrataç 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Conclusão 

Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 24 de junho de 2022. 

Karlianne Karinne Aguiar Carvalho 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Karlianne Karinne Agulac Carvalho 
Assesora Juricllca 


